
 

 
 

 
 
 

 

REQUERIMENTO Nº _________/2026​
(Do Sr. Vereador Vinícius Lino) 

 

SOLICITA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL INFORMAÇÕES 
SOBRE A AQUISIÇÃO, COMPOSIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DOS KITS 

ESCOLARES NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPARI, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, RODRIGO BORGES  

  

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais, 
requer de Vossa Excelência, com fundamento no artigo 95, § 1º do Regimento 
Interno, depois de ouvido o Plenário, que seja encaminhada ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal, o seguinte REQUERIMENTO:  

– Solicito ao Chefe do Poder Executivo Municipal que preste informações 
sobre a aquisição, composição e distribuição dos kits escolares na rede 
municipal de ensino. 

1. Qual foi a modalidade de contratação escolhida para a aquisição dos kits 
escolares (ex: Pregão Eletrônico, Dispensa, Inexigibilidade, Adesão à Ata) e qual o 
número do processo administrativo correspondente? 

2. O certame contou com ampla concorrência? Em caso positivo, quantas e quais 
empresas participaram da disputa? Favor encaminhar a relação das razões sociais 
das licitantes. 

3. Qual a empresa vencedora do certame licitatório para o fornecimento dos kits 
escolares e qual o número do processo administrativo e do contrato 
correspondente? 
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4. Qual o valor total empenhado para a compra de todos os kits e qual o valor 
unitário pago por cada conjunto (especificando por nível escolar, se houver 
diferença)? 

4.1. O custeio foi realizado integralmente com recursos próprios do Tesouro 
Municipal ou houve a utilização de emenda parlamentar? Em caso de utilização de 
emenda parlamentar, indique o nome do parlamentar autor da emenda; O valor 
exato repassado ao município; O número do convênio, nota de empenho ou 
processo administrativo vinculado ao repasse.  

5. Quais itens compõem detalhadamente o kit escolar entregue aos alunos da 
Educação Infantil e quais compõem o kit do Ensino Fundamental? 

6. Qual o quantitativo total de kits adquiridos e se este número atende a 100% dos 
alunos matriculados na rede municipal, incluindo a previsão de reserva para novas 
matrículas? 

7. Quais unidades de ensino já receberam a totalidade dos kits e qual o cronograma 
oficial de entrega para as escolas que ainda não foram contempladas? 

8. Houve uma comissão técnica para atestar se a qualidade dos materiais entregues 
(mochilas, cadernos, lápis, etc.) está em conformidade com as amostras 
apresentadas na licitação? 

Este requerimento busca dar transparência à política municipal de inclusão, 
verificando a real disponibilidade e condições desses equipamentos, assegurando 
que o serviço esteja efetivamente acessível à população e aos visitantes. 

Requer-se que as informações sejam prestadas de imediato e, se inviável, no prazo 
máximo previsto pela Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), que é de até 
20 (vinte) dias.  

Por fim, solicito todos documentos relativos à referida demanda. 

Solicito o envio da resposta através do e-mail institucional 
gabverviniciuslino@cmg.es.gov.br.  
 
 
No oportuno, aproveito para renovar os votos de elevada estima e consideração. 
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Plenário Ewerson de Abreu Sodré, 03 de março de 2026.  

 
 
 

VINICIUS LINO 
Vereador – PL 
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